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 O Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas – TRE/AL, por intermédio da Seção de 
Licitações e Contratos, torna público, para quem interessar possa, que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, conforme descrito neste 
Edital e seus Anexos, objetivando o Registro de Preço para contratação, por demanda, de 
empresa especializada para a prestação de serviços de tratamento arquivístico do acervo 
documental da área administrativa e finalística do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas, tudo 
de acordo com requisição promovida pela Secretaria de Administração. 
 
   O certame será regido conjuntamente pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
pelo Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, pelo Decreto nº 8.538, de 06 de 
outubro de 2015 e subsidiariamente pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e com suas 
posteriores alterações, em consonância com o que faculta o art. 191 da Lei nº 14.133/2021 
(Lei de Licitações e Contratos Administrativos), e de mais normas pertinentes. Aplicam-se 
ao presente torneio licitatório, ainda, as Leis Complementares nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006, e 147, de 07 de agosto de 2014, a Portaria nº 212, de 18 de junho de 2001, da 
Presidência deste Tribunal, publicada na Seção 1 do Diário Oficial da União, edição de 19 de 
junho de 2001, por meio da qual se adota o SICAF (Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores) nas licitações realizadas no âmbito da Secretaria deste Tribunal, bem como, 
no que couber pela Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 e demais exigências deste 
Edital e seus anexos. 
 
1 - DO OBJETO 
 
1.1. O presente Pregão tem por objeto o Registro de Preço para contratação, por 
demanda, de empresa especializada para a prestação de serviços de tratamento arquivístico 
do acervo documental da área administrativa e finalística do Tribunal Regional Eleitoral de 
Alagoas, contemplando a triagem, análise, avaliação, classificação, seleção, acondicionamen-
to, higienização, e armazenamento final nas dependências do CONTRATANTE, conforme es-
pecificações descritas neste edital e seus anexos. 
 
2 – DAS CONDIÇÕES GERAIS. 
 
2.1.                O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços decorrente deste 
procedimento licitatório será de 12 (doze) meses, a partir da publicação de seu extrato no 
Diário Oficial da União. 
 
2.2. A Ata de Registro de Preços não obriga à contratação da quantidade 
estimada no Registro, que poderá ocorrer de acordo com as necessidades do TRE/AL. 
 
2.3. A existência de preços registrados não obriga o Tribunal Regional Eleitoral a 
contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 
 

2.3.1. O direito de preferência de que trata este item poderá ser exercido 
pelo beneficiário do registro quando o Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas, após 
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realizada a licitação específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior que o 
registrado ou, após negociação, aquiescer o detentor da ata em baixar o preço 
registrado, igualando ou tornando-o menor que o obtido em referida licitação. 

 
3 - DO PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA VISTORIA  
 
3.1.  A execução dos serviços será iniciada no prazo de 10 (dez) dias, contados 
da autorização dos serviços, na forma a seguir:  
 
3.2.   Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante 
poderá realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado 
por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 10:00 horas às 17:00 
horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo telefone (82) 2122-
7706/7770, podendo sua realização ser comprovada por declaração emitida pelo licitante 
de que conhece as condições locais para execução do objeto ou que realizou vistoria no 
local (anexo I-A deste edital).   
 

3.2.1. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do 
Edital, estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da 
sessão pública. 

3.2.2. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar 
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e 
documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a 
realização da vistoria. 

3.2.3. A não realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embasar 
posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou 
esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, 
devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

3.2.4. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as 
informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto 
da licitação. 

 
4 - DA PARTICIPAÇÃO 
 
4.1. Poderão participar deste pregão os interessados do ramo pertinente ao 
objeto licitado, obrigatoriamente, previamente cadastrados no Sistema de Cadastro 
Unificado de Fornecedores - SICAF, habilitação parcial, que atendam à linha de 
fornecimento e a todas as demais exigências deste Edital e seus anexos. 
 

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, 

de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreende-

dor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.3.  Não poderão participar desta licitação os interessados: 

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrati-

vos, na forma da legislação vigente; 

b) que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
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c) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com pode-

res expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

d) que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, 

de 1993; 

e) que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em pro-

cesso de dissolução ou liquidação; 

f) que tenham em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magis-

trados ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, 

assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramen-

to vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da 

área encarregada da licitação, de acordo com o disposto no art. 2º da Resolução nº 

07/2005 do Conselho Nacional de Justiça (com a nova redação dada pelo art. 1º da 

Resolução 229/2016-CNJ). 

4.4.  Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou 

“não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

a) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus arts. 42 a 49; 

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

c) que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a propos-

ta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

d) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

e) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalu-

bre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na con-

dição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

f) que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009; 

g) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 

inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

h) que os materiais sejam confeccionados por empresas que comprovem cum-

primento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 

para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de 

julho de 1991. 

4.5.  A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o lici-

tante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

 
5 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO. 
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5.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

5.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraes-

trutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

5.3.  O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para reali-

zação das transações inerentes a este Pregão. 

5.4.  O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do pro-

vedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos de-

correntes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.5.  É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadas-

trais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, de-

vendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

5.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassi-

ficação no momento da habilitação 

6 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
 

6.1.  Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitan-

temente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do 

objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pú-

blica, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos nes-

te Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

6.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 

constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constan-

tes dos sistemas. 

6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a docu-

mentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhis-

ta, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

6.5.  Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desco-

nexão. 

6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

6.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3A%2F%2Fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
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6.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso pú-

blico após o encerramento do envio de lances. 

6.9. Em caso de divergências verificadas entre as descrições relativas aos objetos 

desta licitação e as descrições constantes no Catálogo de Materiais/Serviços do “SIASG”, 

prevalecerão, sempre, as descrições constantes neste edital. 

 
7 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 

7.1.  O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

a) Valor unitário do metro linear para o serviço ofertado; 

b) Descrição detalhada do item ofertado; 

c) Quantitativo ofertado para o item, que deverá ser igual ao quantitativo total 

estimado para Registro de Preços desta Licitação. 

7.2.  Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5.  O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

7.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

7.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por par-

te dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, 

após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de pra-

zo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos ter-

mos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos res-

ponsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso ve-

rificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 
 

8.1.  A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 

Termo de Referência. 
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8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.3.  O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que so-

mente estas participarão da fase de lances. 

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Prego-

eiro e os licitantes. 

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusiva-
mente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimen-
to e do valor consignado no registro. 

 
8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do metro linear do serviço 
ofertado. 

 
8.6.  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.7.  O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofer-

tado e registrado pelo sistema. 

8.8.  O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior 

a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, 

sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

8.9.  Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

lance final e fechado. 

8.10.  A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o 

qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

8.11.   Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.11.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo 

de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 

até o encerramento deste prazo. 

8.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordena-

rá os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.12.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos 

itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, 

até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e 
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fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.13.   Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado 

atender às exigências de habilitação. 

8.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens an-

teriores deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada 

imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia; 

8.14.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo 

próprio do sistema. 

8.15.  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar. 

8.16.  Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tem-

po real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances. 

8.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorri-

das vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

8.19. O Critério de julgamento adotado será o menor preço global, conforme definido 

neste Edital e seus anexos. 

8.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.21. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 

de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.22.  Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 3º, §2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens produzidos: 

8.22.1. no país; 

8.22.2. por empresas brasileiras; 

8.22.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

8.22.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdên-

cia Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

8.23.  Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrôni-

co dentre as propostas empatadas. 

8.24.  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá en-

caminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o me-
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lhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições dife-

rentes das previstas neste Edital. 

8.24.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanha-

da pelos demais licitantes. 

8.24.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negocia-

ção realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

8.25.  Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamen-

to da proposta. 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 

9.1.  Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 

ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o dispos-

to no parágrafo único do art. 7º e no §9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

9.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua 

proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa 

RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassifica-

ção. 

9.3.  Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar 

preço manifestamente inexequível. 

9.3.1. O preço máximo unitário fixado para o serviço ora licitado é de R$ 159,50 
(cento e cinquenta e nove reais e cinquenta centavos), que de modo algum vincula a 
decisão do Pregoeiro, que está autorizado a negociar em busca de preços inferiores. 

9.3.2.  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços simbólicos, irrisó-

rios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mer-

cado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licita-

ção não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materi-

ais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 

parcela ou à totalidade da remuneração. 

9.4.  Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentam a suspeita. 

9.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de ante-

cedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

9.6.  O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital comple-

mentar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob 

pena de não aceitação da proposta. 
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9.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação es-

crita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 

aceita pelo Pregoeiro. 

9.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se 

os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, mode-

lo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exem-

plo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se 

for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ul-

terior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.7.  Também deverão ser encaminhados pelo sistema, quando solicitado pelo 
pregoeiro, no prazo de 2 (duas) horas, a partir da solicitação, os dados do licitante vencedor: 
Razão Social, endereço, telefone/fax, número do CNPJ/MF, banco, agência, número da 
conta-corrente e praça de pagamento, podendo ser utilizado para tanto o modelo de 
planilha para contratação sugerido no ANEXO II. 

9.7.1. O licitante vencedor deverá apresentar ainda, no prazo de 2h (duas horas), a 
partir da solicitação do pregoeiro, pelo sistema   Licença de Operação emitida pelo 
Instituto de Meio Ambiente. 

9.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

9.10. Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor, conforme disposto no 

item 8.24. 

9.11.  Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a ha-

bilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  

10 – DA HABILITAÇÃO. 

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual des-

cumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

10.1.1. SICAF; 

10.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

10.2.  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 

as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

10.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocor-

rências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indire-

tas. 

10.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. 

10.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassi-

ficação. 

10.3.  Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

10.4.  No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocor-

rência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.5.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação 

jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilita-

ção técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

10.5.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condi-

ções exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data pre-

vista para recebimento das propostas; 

10.5.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou enca-

minhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 

atualizada. 

10.5.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo 

Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, 

§3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

10.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) 

horas, sob pena de inabilitação. 

10.7.         Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em re-
lação à integridade do documento digital. 

10.8.  Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF       

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

10.9.  Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da     

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 
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10.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprova-

da a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

10.10.  Ressalvado o disposto no item 6.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 

deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

10.10.1. Habilitação jurídica: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condi-

ção de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condiciona-

da à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devida-

mente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de do-

cumento comprobatório de seus administradores; 

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averba-

ção no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 

filial ou agência; 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação 

dos seus administradores; 

f) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: de-

creto de autorização; 

10.10.1.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as al-

terações ou da consolidação respectiva. 

10.10.2. Regularidade fiscal e trabalhista: 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresenta-

ção de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negati-

va, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pe-

lo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

e) prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal, relativo ao domicílio 
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ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o ob-

jeto contratual; 

f) prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitan-

te, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados 

ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fa-

zenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

10.10.2.1. O licitante, microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regu-

laridade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de ina-

bilitação. 

10.10.2.2. A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a docu-

mentação de regularidade fiscal das microempresas e/ou empresas de peque-

no porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ain-

da que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto 

no art. 4º, §1º do Decreto nº 8.538, de 2015. 

10.10.2.3. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição 

no cadastro de contribuintes estadual e (b) da apresentação do balanço pa-

trimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

10.10.2.4. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e tra-

balhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empre-

sa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas 

as demais exigências do edital. 

10.10.2.5. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação. 

10.10.2.6. Uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 

5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regulariza-

ção. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administra-

ção pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justi-

ficativa. 

10.10.2.7. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subi-

tem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanes-

centes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se ou-

tra licitante com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização. 

10.10.2.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 

exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 

e horário para a continuidade da mesma. 
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10.10.2.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja 

por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 

desacordo com o estabelecido neste Edital. 

10.10.2.10. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver 

concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habi-

litação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que ven-

ceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pe-

na de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

10.10.2.11. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habili-

tação, a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja re-

tirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescen-

tes. 

10.10.3. Qualificação Técnica  

10.10.3.1. ATESTADO (S) DE CAPACIDADE TÉCNICA da empresa, fornecido(s) 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) a aptidão 

do licitante, para desempenho de atividade pertinente e compatível, em ca-

racterísticas e prazos, como objeto da licitação. O(s) Atestado(s) de Capacida-

de Técnica a ser (em) apresentado(s) deverá (ão) constar: a) Comprovação de 

que a Empresa licitante prestou serviços de Tratamento Arquivístico de Acervo 

Documental, compatíveis aos especificados neste edital, demonstrando que já 

executou, de forma satisfatória, serviços em quantidade e especificações pro-

porcionais ao objeto da presente licitação, especificando natureza dos serviços 

prestados e a qualidade dos serviços executados; 

10.10.3.2. Capacitação Técnico-Profissional: Comprovação de que a empresa 
proponente possui em seu quadro, na data prevista para a entrega da pro-
posta, profissional com Nível Superior em Biblioteconomia ou em Arquivolo-
gia, que será responsável técnico pela execução do objeto deste edital. 

a) O profissional deverá apresentar o registro/inscrição no respectivo 
Conselho de Classe ou registro na Delegacia Regional do Trabalho. 

10.11.  Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o lici-

tante será declarado vencedor. 

11 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 

11.1.  A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no pra-

zo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

a) ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, 

sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assina-

da e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

b) conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento; 

c) conter a descrição do serviço ofertado; 
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d) conter o quantitativo ofertado para o serviço que deverá ser igual ao quantita-

tivo total estimado para o registro de preços; 

e) conter o preço unitário e total do serviço ofertado. 

11.2.  A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em considera-

ção no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se 

for o caso. 

11.3.  Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, mode-

lo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

11.4.  Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 

em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

11.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço total, prevalece-

rão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores 

expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

11.5.  A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edi-

tal, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamen-

to a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

11.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo consi-

derada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça víncu-

lo à proposta de outro licitante. 

11.7.  As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 
12 - DOS RECURSOS. 
 

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da lici-

tante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 

concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a 

intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pre-

tende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 

três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais lici-

tantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também 

pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do 

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispen-

sáveis à defesa de seus interesses. 
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12.3.  O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aprovei-

tamento. 

12.4.  Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

13 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

13.1.  A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o lici-

tante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equiva-

lente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imedia-

tamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

13.2.  Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ain-

da, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

13.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados 
contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

14 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 
 

14.1.  Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão públi-

ca, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

14.2.  A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail slc@tre-
al.jus.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço discriminado no item 25.11 
deste Edital, Seção de Licitações e Contratos. 

14.3.  Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data 

de recebimento da impugnação. 

14.4.  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

14.5.  Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, pelo e-mail slc@tre-al.jus.br. 

14.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

14.7.  As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previs-

tos no certame. 
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14.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e de-

verá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

14.8.  As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

15 - DO REAJUSTE DO PREÇO. 
 
15.1.  Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis. No entanto, os valores 
constantes da Ata de Registro de Preços admitem revisão na forma disciplinada no Decreto 
nº 7.892/2013. 

 
16 - DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO, DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA 
CONTRATAÇÃO. 
 
16.1.  O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por 
ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, 
após a regular decisão dos recursos apresentados. 
 
16.2.  Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 
 
16.3.    Homologado o resultado da licitação, os fornecedores classificados, 
observado o disposto no art. 11 do Decreto nº 7.892/2013, serão convocados para assinar a 
ata de registro de preços, dentro do prazo e condições estabelecidos no subitem 16.3.2., 
podendo ser prorrogada uma vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor e 
desde que ocorra motivo justificado aceito pela administração. 
 

16.3.1. O cadastro de reserva dos fornecedores classificados a que se 
refere o item anterior será elaborado desde que viabilizado pelo sistema 
Comprasnet, tal como previsto no art. 26 do decreto acima citado. 

 
16.3.2. O licitante vencedor deverá devolver a Ata de Registro de Preços 
assinada dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 
convocação para assinatura do documento, em conformidade com o previsto no art. 
64 da Lei n. 8.666/1993. 

 
16.4.  É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de 
registro de preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 
 
16.5.   A ata de registro de preços implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade. 
 
16.6.    A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata, dentro 
do prazo estabelecido no subitem 16.3.2, ensejará a aplicação das penalidades aludidas no 
item 16.12 deste edital, bem como às do Decreto nº 10.024/2019. 
 
16.7.   A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo 
órgão interessado por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 
8.666, de 1993. 
 
16.8.   Após a devolução da Ata de Registro de Preços assinada, a licitante poderá 
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receber a Nota de Empenho e a Autorização de Fornecimento, devendo confirmar o seu 
recebimento. 
 
16.9. A recusa na aceitação da nota de empenho e da Autorização de 
Fornecimento deverá ser expressa, escrita e justificada, o que será encaminhado para a 
autoridade competente que procederá à análise dos motivos acostados pelo licitante, 
decidindo acerca da aceitabilidade ou não da justificativa. 
 
16.10. Caso a justificativa não seja encaminhada na forma descrita ou esta não 
seja aceita pela autoridade competente, o prazo para a entrega continuará fluindo 
normalmente, e em não sendo cumprido, sujeitará o licitante às penalidades cabíveis. 
 
16.11. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser 
alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993 e no art. 12, § 3º do 
Decreto nº 7.892/2013. 
 
16.12. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
 
b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
 
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; ou 
 
d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, 
de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

 
16.12.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas 
“a”, “b” e “d” do subitem 16.12. será formalizado por despacho do órgão 
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
16.12.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

 
a) por razão de interesse público; ou 
 
b) a pedido do fornecedor. 
 

16.13. O licitante vencedor somente poderá subcontratar, em parte, o objeto 
desta licitação, se for conveniente para a Administração deste Tribunal, mediante prévia e 
escrita autorização desta, sob pena de sofrer as sanções contratuais e legais. 
 

16.13.1. O licitante vencedor não poderá transferir a terceiros nenhuma 
responsabilidade, em caso de subcontratação autorizada. 

 
16.14. O licitante vencedor obriga-se a manter, durante a vigência do Registro de 
Preços, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, renovando as certidões e encaminhando-as 
ao Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas a 
partir da solicitação das mesmas. 
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16.15. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública federal que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, observadas, ainda, as demais 
regras impostas no art. 22 do Decreto n.º 7.892/2013. 
 
16.16. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o subitem 16.15 
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 
 
16.17. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não 
poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo do item registrado na ata de registro 
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de 
órgãos não participantes que aderirem. 
 
17 - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
17.1.  São obrigações do Órgão Gerenciador: 
 

a) Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do 
detentor da ata, o preço, e as especificações dos materiais registrados, 
observada a ordem de classificação indicada na licitação; 
 
b) Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a 
compatibilidade com as obrigações assumidas; 
 
c) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados, para fins de 
adequação às novas condições de mercado; 
 
d) Realizar, periodicamente, pesquisa de mercado para comprovação da vantajo-
sidade dos preços registrados na Ata; 
 
e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente 
Ata; 
 
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do 
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações; 
 
g) Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) 
quanto ao interesse em fornecer o objeto do registro a outro(s) órgão(s) da 
Administração Pública que externe(m) a intenção de utilizar a presente Ata, 
conforme subitem 16.15. 

 
17.2.  São ainda obrigações do órgão gerenciador da ata, na condição de 
contratante: 

 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
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envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, 
falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, 
fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela 
propostas sejam as mais adequadas; 

d) Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 
condições estabelecidas neste edital e anexos; 

e) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 
contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN 
SEGES/MP n. 5/2017. 

f) Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

f.1) exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, deven-
do reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, 
exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais 
como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

f.2) direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Con-
tratadas; 

f.3) promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contra-
tada, mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previs-
tas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o 
trabalhador foi contratado; e 

f.4) considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventu-
ais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especial-
mente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

h) Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 
serviços objeto do contrato; 

i) Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimen-
to; 

j) Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela 
Contratada; 

k) Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técni-
cas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de 
inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas. 

 

18. - DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA. 
 
18.1.  São obrigações do detentor da Ata: 
 

a) Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades 
constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na 
presente Ata; 
 
b) Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação 
da presente Ata; 
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c) Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de 
idoneidade exigidas na licitação, além de se sujeitar às demais disposições do 
Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/90) que sejam 
compatíveis com o regime de direito público; 

 
d) Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento 
da notificação, quanto à aceitação ou não do fornecimento do objeto registrado a 
outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar 
o interesse de utilizar a presente Ata, conforme item 16.15. 

 
18.2.  São ainda obrigações do detentor da Ata, na condição de contratado: 

a) Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua 
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento 
das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamen-
tos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas 
especificadas no Termo de Referência e em sua proposta; 

b) Disponibilizar os seguintes materiais: a) Caixas arquivo de papelão nas medi-
das 375 x 140 x 245 mm; b) Mesa higienizadora para documentos; c) Grampos 
trilho de plástico branco, tipo romeu e julieta; d) Etiquetas autoadesivas brancas, 
dispostas em folhas no formato carta, medindo 106,36 x 138,11 mm, com 4 eti-
quetas por folha; e) Equipamentos de segurança individual como jalecos, luvas, 
máscaras e óculos de proteção; f) Materiais para higienização de documentos ti-
po: escovas, trinchas, extratores de grampos e pó de borracha; g) Materiais de 
escritório: papel A4, canetas, lápis nº 2, réguas, borrachas, grampeador, tesoura, 
cola, fita adesiva e demais materiais necessários para a boa execução dos servi-
ços contratados; 

c) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em par-
te, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se veri-
ficarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 

d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, de-
vendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a 
Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos 
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

e) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 
serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

f) Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar 
de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no 
órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

g) Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, quando não for 
possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguin-
tes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certi-
dão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 
que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do do-
micílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do 
item10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

h) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 
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abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

i) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

j) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por 
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

k) Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

l) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo 
o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

m) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 
conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e 
especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado. 

n) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 
disciplina; 

o) Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 
memorial descritivo; 

p) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir 
a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre; 

q) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 

r) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a 
contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, 
de 2015; 

s) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

t) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes 
de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de 
vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei 
nº 8.666, de 1993; 

u) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da Contratante; 

v) Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 
todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e 
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tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa 
técnica, normas e legislação; 

w) Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, 
“a” e “b”, do Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017:  

w.1) O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, 
inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser 
realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, 
permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem 
limitações; 

w.2) Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações 
técnicas, da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais 
produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos 
por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que 
exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem 
prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

x) Providenciar para que todo o trabalho de supervisão, fiscalização, alocação de 
recursos e orientação dos trabalhos sejam executados pela equipe técnica da 
CONTRATADA, ficará a cargo do Arquivo Geral do TRE/AL. 

 

19 - DA PUBLICIDADE. 
 
19.1.  O preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no 
Portal de Compras do Governo federal e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de 
registro de preços, em conformidade com o disposto no art. 11, inciso II do Decreto n.º 
7.892/2013 combinado com o art. 15, 2º da Lei nº 8.666/93. 
 
20 – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
20.1.  A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento 
definitivo dos serviços. 
 

20.1.1. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA 
deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação 
contratual. 

 
20.2.  O recebimento provisório será fiscalizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela 
equipe de fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma: 

20.2.1.   A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços exe-
cutados, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profis-
sionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos 
serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fize-
rem necessários. 

20.2.1.1.  Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de fa-
turamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da 
execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da 
prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previs-
tos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato 

20.2.1.2.  A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verifica-
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rem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais em-
pregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de 
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir 
a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

20.2.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à 
conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções 
exigíveis. 

20.2.2. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 
CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Cir-
cunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do con-
trato. 

20.2.2.1. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório 
circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das 
ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e admi-
nistrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los 
ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

20.2.2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a en-
trega do relatório circunstanciado ou, em havendo mais de uma ser feito, coma 
entrega do último. 

20.2.2.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior 
não ser procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consu-
mando-se o recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo. 
4/7/2021. 

20.3. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos servi-
ços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concreti-
za o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

20.3.1. Realizar a análise do relatório (TRP - Termo de Recebimento Provisório) e de 
toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que 
impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais per-
tinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

20.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos servi-
ços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

20.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, como valor exa-
to dimensionado pela fiscalização. 

20.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qual-
quer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e 
por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

20.5. O gestor emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 
serviços prestados, com base nos relatórios e documentação apresentados, e comunicará 
a CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado 
pela fiscalização com base na produtividade, conforme subitem 14.9 do Termo de Refe-
rência (Anexo I). 

20.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Con-
tratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
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21 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
21.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com a União e será 
descredenciado no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à 
ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 

a) não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 

b) não entregar a documentação exigida no edital; 

c) apresentar documentação falsa; 

d) causar o atraso na execução do objeto; 

e) não mantiver a proposta; 

f) falhar na execução do contrato; 

g) fraudar a execução do contrato; 

h) comportar-se de modo inidôneo; 

i) declarar informações falsas; e 

j) cometer fraude fiscal. 

21.2.   Pela inexecução total ou parcial o licitante contratado ficará sujeito às 
sanções administrativas previstas na Lei nº 10.520/2002, a serem aplicadas pela autoridade 
competente do TRE/AL, conforme a gravidade do caso, assegurado o direito à ampla defesa, 
sem prejuízo do ressarcimento dos danos porventura causados à Administração e das 
cabíveis cominações legais. 
 
21.3.   As sanções de advertência, bem como de impedimento para licitar e 
contratar com a Administração Pública, poderão ser aplicadas ao licitante contratado junto 
com as multas convencionais e de mora, descontando-as dos pagamentos a serem 
efetuados. 
 
21.4.    O Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas poderá aplicar as seguintes 
sanções administrativas, sem prejuízo das legais, que podem ser aplicadas 
cumulativamente: 
  

a) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 
obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não 
acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado; 19.2.2.  

b) Multa de: 

b.1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por 
dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a inci-
dência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso 
de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configu-
rar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 
unilateral da avença; 

b.2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor 
adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto 
no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 
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b.3) 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o va-

lor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

b.4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme de-
talhamento constante das tabelas 1 e 2; 

b.5) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de 
atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), 
observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias 
autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato. 

c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade 
ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamen-
te, pelo prazo de até dois anos; 

d) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da 
União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 

d.1) A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista na alínea 
acima, também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como 
infração administrativa no subitem 19.1 deste Termo de Referência. 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que se-
rá concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

21.5.  As sanções previstas nas alíneas “a”, “c”, “d” e “e”, poderão ser aplicadas à      
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efe-
tuados. 

21.6.  Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de 

acordo com as tabelas 1 e 2:  

                         TABELA 1 

 

 
    GRAU 

  CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

                                                                       
                                                  TABELA 2 

                                                                        
                                                 INFRAÇÃO 

I
   ITEM 

                      DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de 
causar dano físico, lesão corporal ou            

 
  05 
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consequências letais, por ocorrência; 

2 

Suspender ou interromper, salvo motivo de   
força maior ou caso fortuito, os serviços              
contratuais por dia e por unidade de            
atendimento; 

 
  04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para        
executar os serviços contratados, por em-
pregado e por dia; 

 
  03 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado 
pela fiscalização, por serviço e por dia; 

   02 

5 

Retirar funcionários ou encarregados do ser-
viço durante o expediente, sema anuência 
prévia do CONTRATANTE, por empregado e 
por dia; 

   03 

 

   PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE: 

  

   6 

Registrar e controlar, diariamente, a assidui-

dade e a pontualidade de seu pessoal, por 

funcionário e por dia; 

    01 

   7 

Cumprir determinação formal ou instrução 

complementar do órgão fiscalizador, por 

ocorrência; 

    02 

   8 

Substituir empregado que se conduza de 

modo inconveniente ou não atenda às neces-

sidades do serviço, por funcionário e por dia; 

    01 

   9 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus 

Anexos não previstos nesta tabela de multas, 

após reincidência formalmente notificada 

pelo órgão fiscalizador, por iteme por ocor-

rência; 

    03 

  10 

Indicar e manter durante a execução do con-

trato os prepostos previstos no edi-

tal/contrato; 

    01 

  11 

Providenciar treinamento para seus funcio-

nários conforme previsto na relação de obri-

gações da CONTRATADA 

    01 
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21.7.  Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 
1993, as empresas ou profissionais que: 

21.7.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

21.7.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

21.7.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar coma Administração em virtu-
de de atos ilícitos praticados. 

21.8.  A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo admi-
nistrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se 
o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 
1999. 

21.9.  As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valo-
res a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

21.9.1.  Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máxi-
mo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 

21.10.  Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 
pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente       
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

21.11.  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causa-
do à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

21.12.  Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo ad-
ministrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remeti-
das à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre 
a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Respon-
sabilização - PAR. 

21.13.  A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consi-
deradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da 
Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrati-
va. 

21.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos proces-
sos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Admi-
nistração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou 
sem a participação de agente público. 

21.15.      As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

21.16.   Do ato que aplicar as penalidades caberá recurso na forma do art. 109 da 
Lei nº 8.666/1993. 
 
21.17. O período de atraso será contado em dias corridos. 
 
21.18. No caso de aplicação de penalidade em que a contratada tenha que pagar 
multa através de Guia de Recolhimento da União – GRU, e não o faça no devido prazo, o 
índice utilizado para atualização do valor será o IPCA. 
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21.18.1. A data a ser utilizada como referência para a atualização do débito será a da 
publicação da decisão da aplicação da penalidade no Diário Eletrônico. 

 
21.19. Fica estabelecido que os casos omissos serão resolvidos entre as partes 
contratantes, respeitados o objeto da presente licitação, a legislação e demais normas 
reguladoras da matéria, em especial as Leis nos 8.666/93 e 10.520/2002, aplicando-lhes, 
quando for o caso, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições do Direito Privado. 
 
21.20. Os atos administrativos de aplicação das sanções, com exceção de 
advertência, multa de mora e convencional, serão publicados resumidamente no Diário 
Oficial da União. 

 
22- DO PAGAMENTO. 
 
22.1.  O pagamento será efetuado mediante ordem bancária de crédito em conta-
corrente da contratada, no prazo de até 10 (dez) dias, a contar da data da entrega da 
respectiva Nota Fiscal, que deverá estar devidamente atestada por servidor/gestor 
designado para acompanhar o contrato, devendo ser entregue com as Certidões Negativas 
de Débitos Fiscais e Previdenciários. 

22.1.1.      Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapas-
sem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efe-
tuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da No-
ta Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

22.2.       A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo 
do serviço, conforme este Edital. 

22.3.       A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF 
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios ele-
trônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

22.3.1.   Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do forne-
cedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da 
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

22.4.  O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a 
Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 

22.4.1. o prazo de validade; 

22.4.2. a data da emissão; 

22.4.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

22.4.4. o período de prestação dos serviços; 

22.4.5. o valor a pagar; e 

22.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

22.5.            Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contrata-
da providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para a Contratante. 
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22.6.   Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa        
SEGES/MP nº 05, de 2017, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional 
à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a 
Contratada:  

22.6.1. não produziu os resultados acordados; 

22.6.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou 
com a qualidade mínima exigida; 

22.6.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para 
a execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

22.7.   Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi-
tida a ordem bancária para pagamento. 

22.8.   Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao   
SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

22.9.   Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da con-
tratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

22.10.   Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão tem-
porária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de con-
tratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o 
disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

22.11.   Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improce-
dente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da re-
gularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência 
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessá-
rios para garantir o recebimento de seus créditos. 

22.12.   Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada à contratada a ampla defesa. 

22.13.   Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realiza-
dos normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não re-
gularize sua situação junto ao SICAF. 

22.13.1.   Será rescindido o contrato em execução com a contratada ina-
dimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de 
interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela má-
xima autoridade da contratante. 

22.14.   Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos 
do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

22.15.   É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à 
empresa privada que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do     órgão 
contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

 
22.16. Eventuais penalidades poderão ser descontadas do pagamento. 
 
22.17.      Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento. 
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22.18.   O TRE/AL, por ocasião de cada pagamento, fará as retenções e 
recolhimentos fiscais determinados pela legislação tributária. 
 
22.19.    Se a empresa for optante pelo SIMPLES, deverá anexar à nota fiscal 
documento que comprove a opção, no modelo determinado pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil, para que não incidam retenções indesejáveis. 
 
22.20.   Havendo atraso no pagamento, o valor devido deverá ser acrescido de 
encargos moratórios, apurados desde a data do primeiro dia útil do atraso, até a data do 
efetivo pagamento, desde que o contratado não tenha concorrido para tanto, mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, 
Onde: 
EM= Encargos Moratórios 
N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga; 
I= Índice de atualização financeira= 0,0001644, assim apurado: 
 
I = (TX/100)                  I= (6/100)           I = 0,0001644 
         365                             365 
TX= Percentual de Taxa Anual= 6%. 
 
23 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
23.1. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos recursos 
lançados na Proposta Orçamentária Anual deste Tribunal para o exercício 2022, PTRES 
167674 (Julgamento de Causas e Gestão Administrativa), Natureza da Despesa nº 33.90.39 
(Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica). 
 
23.2.  As despesas referentes aos exercícios subsequentes correrão à conta das 
dotações orçamentárias respectivas. 

 
24 – DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

24.1.  A Contratada deverá, tanto no que se refere aos materiais e equipamentos forneci-
dos, quanto ao dia a dia de seus funcionários nas dependências da TRE/AL, seguir as se-
guintes práticas de sustentabilidade ambiental, durante a execução dos serviços: 

24.1.1. Seguir o programa interno da TRE/AL para a redução de consumo de ener-
gia elétrica e de consumo de água, observadas as normas ambientais vigentes. 

24.1.2. Realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados e destiná-los à 
coleta seletiva municipal ou às associações e cooperativas dos catadores de mate-
riais recicláveis, para reciclagem, quando couber, nos termos da IN/MARE nº 6, de 
3 de novembro de 1995 e do Decreto nº 5.940, de 25 de outubro de 2006. 

24.2. Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias 
para a prestação do serviço. 

 
25 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1.   Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

25.2.  Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão públi-
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ca observarão o horário de Brasília – DF. 

25.3.   No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua valida-

de jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atri-

buindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

25.4.   A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contra-

tação. 

25.5.   As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

25.6.  Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

25.7.   O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

25.8.          Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.9.          Não havendo expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será transferida para o primeiro 
dia útil subsequente, devendo o Pregoeiro informar sobre o adiamento no ambiente do 
Comprasnet, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas. 
 
25.10.  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente no TRE/AL. 
 
25.11.    O endereço para vistas e protocolo de documentos, é o seguinte: Avenida 
Aristeu de Andrade, nº 377, 6º Andar (COMAP/Seção de Licitações e Contratos), bairro Farol, 
CEP 57051-090, Maceió/AL, Fone: (82) 2122-7764/7765. 

 
25.12.  Aos casos omissos, aplicar-se-ão as demais disposições da Lei nº 
10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2013 e alterações e da Lei nº 8.666/1993. 
 
25.13.  O Edital e seus anexos poderão ser lidos na sala da COMAP/Seção de 
Licitações e Contratos, no endereço especificado no item 25.11, no caso de ser retirado em 
Maceió, ou ainda, nos sites www.tre-al.jus.br e www.comprasnet.gov.br, gratuitamente. 
 
25.14. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes Anexos: 
 

ANEXO I – Termo de Referência; 
ANEXO I-A – Declaração de Ciência de Serviços Locais de Prestação; 
ANEXO I-B – Termo de Compromisso de Sigilo; 
ANEXO II – Sugestão de Planilha preenchimento dos dados do Contrato; 
ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços. 

 
25.15. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Maceió - Seção Judiciária do Estado 
de Alagoas, para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas desta licitação, que 
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não puderem ser solucionadas administrativamente. 
 

 
Maceió/AL, 04 de agosto de 2022. 

 
 
 

Ingrid Pereira de Lima Araújo 
                                        Chefe da Seção de Licitações e Contratos 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DO OBJETO 

1.1. Registro de Preço para eventual contratação, por demanda, de em-
presa especializada para a prestação de serviços de tratamento arquivístico do acervo 
documental da área administrativa e finalística do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas 
– TRE/AL, doravante denominada CONTRATANTE, contemplando a triagem, análise, avali-
ação classificação, seleção, acondicionamento, higienização, e armazenamento final nas 
dependências da CONTRATANTE, composto por até 780 (setecentos e oitenta) metros 
lineares de documentos, no prazo máximo de 12 (doze) meses, conforme condições, 
quantitativos, exigências, estimativas e demais especificações constantes neste instru-
mento e seus anexos. 

  

  ITEM        DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR UNITÁRIO 
DE REFERÊNCIA 

VALOR TOTAL 
DE REFERÊNCIA 

1 

Tratamento arquivístico do 
acervo documental da área 
administrativa e finalística do 
Tribunal Regional Eleitoral de 
Alagoas, contemplando 
triagem, análise, avaliação 
classificação, seleção, 
acondicionamento, 
higienização, e 
armazenamento final nas 
dependências do Arquivo 
Central. 

METRO 
LINEAR 

780     

  

                 1.1.1. Os serviços a serem mantidos pelo contrato são os seguintes: 

1.1.1.1. Tratamento arquivístico documental, nas dependências da CON-
TRATANTE, o qual consiste no serviço, conforme as seguintes normativas: 

1.1.1.1.1. Lei Complementar nº 123/06, Lei 8.159/91, Lei nº 10.520/02, 
Lei 12.527/11, pelo Decreto nº 7.845/12, Decreto nº 7.892/13, Decreto nº 82.590/78, Ins-
trução Normativa nº 05/2017, Instrução Normativa SLTI nº 02 de 11/10/2010, Resoluções 
do CONARQ nº 14/2001, nº 40/2014 e nº 44/2020, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº 
8.666/1993. Além dessa legislação específica, aplicam-se quaisquer outras vigentes e 
pertinentes à matéria, bem como as regras e condições estabelecidas neste Termo de 
Referência. 

1.1.1.2. Para efeito deste Termo de Referência, cada metro linear de do-
cumentos equivale a 07 (sete) caixas arquivo de documentos, contendo documentos em 
toda a sua capacidade e com as medidas padrão de 350 x 130 x 250 mm. 

1.1.1.3. Para os casos omissos, o volume a ser tratado seguirá as orien-
tações do manual do Arquivo Nacional que poderá ser baixado através do link 
http://www.arquivonacional.gov.br/images/COGED/apostila_completa_2019_06.pdf 

1.1.1.4. A CONTRATANTE não se obriga a contratar a quantidade regis-
trada, podendo solicitar o fornecimento de itens individualmente e em percentuais meno-
res, conforme a necessidade demandada. 
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1.1.1.5. O critério de julgamento das propostas será o VALOR MÁXIMO 

ACEITÁVEL POR ITEM. 

1.1.2. Trata-se de um serviço composto por várias etapas interdependen-
tes que compõem um todo complexo, motivo pelo qual sua subdivisão entre várias em-
presas torna-se inviável. 

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de tratamen-
to arquivístico de acervo documental. 

1.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados 
na tabela acima. 

1.4. A presente contratação adotará a 'tarefa' como regime de execução. 

1.5. A ata terá vigência pelo período de 12 (doze) meses. 

  

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Justificativa e objetivo da contratação encontra-se pormenorizada 
em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Refe-
rência. 

2.2. A gestão documental é fundamental para garantir o bom funciona-
mento da instituição, racionalizar recursos, otimizar o uso de espaços físicos, além de 
promover o acesso à informação pelos usuários, sejam estes internos ou externos. O 
acesso é assegurado pela Constituição Federal, em seu art. 5°, inciso XXXIII – “todos têm 
direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse particular, ou de inte-
resse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilida-
de, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Es-
tado”. 

2.3. O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de bens comuns 
de que trata a Lei nº 10.520/02 e o Decreto nº 10.024/2019, por possuir padrões de de-
sempenho e características gerais e específicas, usualmente encontradas no mercado, 
podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade pregão, preferencialmente na 
forma eletrônica. 

2.4. Será adotado o Sistema de Registro de Preços que possibilita que a 
contratação possa ser realizada em etapas, permitindo ao TRE/AL ordene os serviços por 
demanda, tirando o máximo proveito dos serviços a serem contratados e proporcionando 
maior economia ao erário público, possibilitando o pagamento preciso da quantidade 
demandada e, ainda, a percepção exata da demanda de atividades de cada lote de exe-
cução em função das características específicas dos documentos a serem tratados. 

2.5. Justifica-se a utilização do Sistema de Registro de Preços pelas ra-
zões contidas nos incisos I, II e IV do art. 3º do Decreto nº 7.892/2013 (II) quando for con-
veniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de 
serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa; (III) quando for 
conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais 
de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; e (IV) quando, pela natureza do 
objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela Admi-
nistração. 

2.6. Justifica-se a terceirização de mão de obra pretendida coma presente 
licitação, pela especificidade do trabalho a ser desenvolvido, que se enquadra no Inciso III, 
Art, 1º, da Portaria Nº 443, de 27 de dezembro de 2018, verbis "III - atividades técnicas 
auxiliares de arquivo e biblioteconomia;". 
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 3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

3.1. A descrição da solução como um todo, conforme minudenciado nos 
Estudos Preliminares, abrange a prestação do serviço de empresa especializada em tra-
tamento arquivístico especificamente para o acervo documental da área administrativa 
da CONTRATANTE, contemplando a triagem, análise, avaliação classificação, seleção, 
acondicionamento, higienização, e armazenamento final nas dependências da própria 
CONTRATANTE. 

  

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNE-
CEDOR 

4.1. Trata-se de serviço comum a ser contratado mediante licitação, na 
modalidade pregão, em sua forma eletrônica. 

4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do 
Decreto n° 9.507, de 21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das ati-
vidades, previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada. 

4.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os 
empregados da Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação 
entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

  

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abran-
gem o seguinte: 

5.1.1. A empresa a ser contratada deverá comprovar experiência técnica 
e prática na área de gestão de arquivo. 

5.1.2. A CONTRATADA deverá disponibilizar uma equipe técnica específi-
ca, com nível de escolaridade compatível com os trabalhos, capaz de executar os servi-
ços de processamento de documentos em um ambiente de linha de produção. 

5.1.3. A documentação deverá ser tratada em conformidade com as 
normas e técnicas arquivísticas, a fim de cumprir requisitos legais. 

5.1.4. A CONTRATADA deverá disponibilizar: 

5.1.4.1. 02 (duas) mesas higienizadoras para documentos; 

5.1.4.2. 210 (duzentas e dez) caixas de papelão nas medidas 375 x 140 x 
245 mm; 

5.1.4.3. Grampos trilho de plástico branco, tipo romeu e julieta, em quan-
tidade suficiente para a boa execução dos serviços contratados; 

5.1.4.4. Etiquetas autoadesivas brancas, dispostas em folhas no formato 
carta, medindo 106,36 x 138,11 mm, com 4 etiquetas por folha, em quantidade suficien-
te para a boa execução dos serviços contratados; 

5.1.4.5. Equipamentos de segurança individual como jalecos, luvas, más-
caras descartáveis e óculos de proteção - 01 (um) óculos de proteção para cada funcio-
nário; 01 (um) conjunto de equipamentos de segurança individual, como jalecos, luvas e 
máscaras descartáveis, por dia, para cada funcionário envolvido nos trabalhos; 

5.1.4.6. Materiais para higienização de documentos tipo: escovas, trin-
chas, extratores de grampos e borracha, em quantidade suficiente para a boa execução 
dos serviços contratados; 
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5.1.4.7. Materiais de escritório: papel A4, canetas, lápis nº 2, réguas, bor-

rachas, grampeador, tesoura, cola, fita adesiva e demais materiais necessários e em 
quantidade suficiente para a boa execução dos serviços contratados. 

5.1.5. O serviço deverá ser executado nas dependências da CONTRA-
TANTE, no setor de Arquivo Geral, no endereço Av. Aristeu de Andrade. nº 406, Farol, Ma-
ceió-Al, Sendo vedada a retirada de documentos do local indicado por parte da CONTRA-
TADA. 

5.1.6. A produtividade mínima diária desejada é de 12 metros lineares. 

5.2. DA SUSTENTABILIDADE 

5.2.1. A Contratada deverá, tanto no que se refere aos materiais e equi-
pamentos fornecidos, quanto ao dia a dia de seus funcionários nas dependências da 
TRE/AL, seguir as seguintes práticas de sustentabilidade ambiental, durante a execução 
dos serviços: 

5.2.1.1. Seguir o programa interno da TRE/AL para a redução de consumo 
de energia elétrica e de consumo de água, observadas as normas ambientais vigentes. 

5.2.1.2. Realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados e des-
tiná-los à coleta seletiva municipal ou às associações e cooperativas dos catadores de 
materiais recicláveis, para reciclagem, quando couber, nos termos da IN/MARE nº 6, de 3 
de novembro de 1995 e do Decreto nº 5.940, de 25 de outubro de 2006. 

5.3. Declaração do licitante de que templeno conhecimento das condi-
ções necessárias para a prestação do serviço. 

5.4. As obrigações da Contratada e Contratante estão previstas neste TR. 

  

6. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO 

6.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o lici-
tante poderá realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompa-
nhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 10:00 horas 
às 17:00 horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo telefone (82) 
2122-7706/7770, podendo sua realização ser comprovada por declaração emitida pelo 
licitante de que conhece as condições locais para execução do objeto ou que realizou vis-
toria no local (ANEXO ___ do Edital). 

6.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publica-
ção do Edital, estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da 
sessão pública. 

6.2.1. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá es-
tar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento 
expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

6.3. A não realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embas-
sar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimen-
tos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a licitante ven-
cedora assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

6.4. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as in-
formações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

  

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
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7.1.1. Na execução dos trabalhos a CONTRATADA deverá seguir as orien-

tações da CONTRATANTE quanto as fases de triagem, análise, avaliação classificação, se-
leção, acondicionamento, higienização, e armazenamento final do acervo documental. 

7.2. A execução dos serviços será iniciada no prazo de 10 (dez) dias, con-
tados da autorização dos serviços, na forma que segue: 

7.2.1. Caberá a CONTRATANTE a disponibilização de cronograma a ser 
cumprido pela CONTRATADA no tratamento do acervo; 

7.2.2. Para a execução dos serviços descritos neste TR, a empresa deve-
rá ter uma equipe de trabalho, no mínimo, com a seguinte composição e qualificação: 

7.2.2.1. Os empregados da CONTRATADA, membros da equipe técnica, 
deverão ter capacitação compatível e experiência comprovada na realização dos serviços 
de Tratamento Arquivístico de Acervo Documental, higienização e classificação de docu-
mentos compatíveis aos especificados neste Estudo Preliminar, além de serem registra-
dos no respectivo Conselho Profissional ou órgão equivalente quando assim for exigido. 
Um deles deverá também estar apto a exercer a tarefa de Coordenador(a) do Projeto o 
qual acompanhará in loco a execução das atividades; 

7.2.2.2. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica deve-
rão pertencer ao quadro permanente da empresa a ser CONTRATADA, na data prevista 
para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Termo de Referência, 
o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o 
administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Traba-
lho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o li-
citante, ou com declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o lici-
tante se sagre vencedor do certame. 

7.3. Não será admitida a participação de entidades empresariais que es-
tejam reunidas em consórcio por não se tratar de prestação complexa e de grandes di-
mensões. 

  

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGA-
MENTO 

8.1. A conformidade do serviço/técnica/equipamento a ser utilizado na 
execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da CONTRA-
TADA que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido nes-
te Termo de Referência, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, 
tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

8.2. O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das 
ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento da 
ATA, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.3. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilida-
des assumidas pela CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, pre-
vistas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão 
contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.4. As atividades de gestão e fiscalização da execução dos contratual 
devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática pelo demandante po-
dendo ser exercidas por servidores, equipe ou único servidor, desde que, no exercício 
dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volu-
me de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Ges-
tão do Contrato. 
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8.5. Durante a execução do objeto, o demandante deverá monitorar 

constantemente o nível de qualidade dos serviços, devendo intervir para requerer à 
CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

8.6. O demandante deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a 
avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualida-
de da prestação dos serviços realizada. 

8.7. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA ma-
terialize a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

8.8. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do 
serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, des-
de que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fa-
tores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

8.9. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da 
prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar 
os níveis mínimos toleráveis, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo 
com as regras previstas no ato convocatório. 

8.10. A CONTRATANTE poderá realizar avaliação diária, semanal ou men-
sal, desde que o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 

8.11. A conformidade dos serviços deverá ser verificada juntamente co-
mo documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo como 
estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quan-
tidades e especificações técnicas. 

8.12. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguin-
tes rotinas: 

8.12.1. Comunicar, por e-mail ou outro instrumental as Imagens (fotos ou 
vídeos de celular) comprobatórios da inexecução parcial ou total, da falta de qualidade 
dos serviços apresentados, desorganização, riscos à saúde e integridade dos servidores. 

8.12.2. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto 
no Anexo VIII da Instrução Normativa SLTI/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for perti-
nente à contratação. 

8.12.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularida-
de, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de ma-
terial inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica correspon-
sabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade 
como art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.12.4 O pagamento será realizado somente após plena e perfeita reali-
zação dos serviços mediante o atesto da Nota Fiscal por parte do fiscal responsável ou 
seu substituto. 

  

9. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

9.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponi-
bilizar todos materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quanti-
dades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição 
quando necessário: 

9.1.1. 02 (duas) mesas higienizadoras para documentos; 
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9.1.2. 210 (duzentas e dez) caixas de papelão nas medidas 375 x 140 x 

245 mm; 

9.1.3. Grampos trilho de plástico branco, tipo romeu e julieta, em quanti-
dade suficiente para a boa execução dos serviços contratados; 

9.1.4. Etiquetas auto adesivas brancas, dispostas em folhas no formato 
carta, medindo 106,36 x 138,11 mm, com 4 etiquetas por folha, em quantidade suficien-
te para a boa execução dos serviços contratados; 

9.1.5. Equipamentos de segurança individual como jalecos, luvas, másca-
ras descartáveis e óculos de proteção - 01 (um) óculos de proteção para cada funcionário; 
01 (um) conjunto de equipamentos de segurança individual, como jalecos, luvas e más-
caras descartáveis, por dia, para cada funcionário envolvido nos trabalhos; 

9.1.6. Materiais para higienização de documentos tipo: escovas, trinchas, 
extratores de grampos e borracha, em quantidade suficiente para a boa execução dos 
serviços contratados; 

9.1.7. Materiais de escritório: papel A4, canetas, lápis nº 2, réguas, bor-
rachas, grampeador, tesoura, cola, fita adesiva e demais materiais necessários e em 
quantidade suficiente para a boa execução dos serviços contratados. 

  

9.2. Manutenção de Sigilo e Normas de Segurança 

A Contratada deverá obedecer a LEI Nº 13.709, DE 14 DE AGOSTO DE 
2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e manter sigilo absoluto sobre 
quaisquer dados e informações contidos em quaisquer documentos e mídias, incluindo os 
equipamentos e seus meios de armazenamento, de que venha a ter conhecimento du-
rante a execução dos serviços, não podendo, sob qualquer pretexto, divulgar, reproduzir 
ou utilizar, sob pena de lei, independentemente da classificação de sigilo conferida pelo 
Contratante a tais documentos. 

O TERMO DE COMPROMISSO DE SIGILO, contendo declaração de manu-
tenção de sigilo e respeito às normas de segurança vigentes na entidade, a ser assinado 
pelo representante legal da Contratada, e TERMO DE CIÊNCIA DE SERVIÇOS E CORRES-
PONDENTES LOCAIS DE PRESTAÇÃO, a ser assinado por todos os empregados da Contra-
tada diretamente envolvidos na contratação, encontram‐se nos ANEXOS II (1053517) e 
I (1053510). 

  

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Con-
tratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

10.2. Ficará a cargo da CONTRATADA disponibilizar os seguintes materi-
ais: a) Caixas arquivo de papelão nas medidas 375 x 140 x 245 mm; b) Mesa higienizado-
ra para documentos; c) Grampos trilho de plástico branco, tipo romeu e julieta; d) Etique-
tas autoadesivas brancas, dispostas em folhas no formato carta, medindo 106,36 x 
138,11 mm, com 4 etiquetas por folha; e) Equipamentos de segurança individual como 
jalecos, luvas, máscaras e óculos de proteção; f) Materiais para higienização de docu-
mentos tipo: escovas, trinchas, extratores de grampos e pó de borracha; g) Materiais de 
escritório: papel A4, canetas, lápis nº 2, réguas, borrachas, grampeador, tesoura, cola, 
fita adesiva e demais materiais necessários para a boa execução dos serviços contrata-
dos. 

https://sei.tre-al.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1125087&id_procedimento_atual=986806&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=267&infra_hash=d3fadc8a1d3fd0d4db86973d8de9ceef5e9d64235d6050121a3f9bc863f98769
https://sei.tre-al.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1125080&id_procedimento_atual=986806&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=267&infra_hash=38955ce4ac8ac53b1a552503dd2889d80e1b986777b2ed882f8ac63b1fd377a8
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10.2.1. Todos os materiais e utensílios necessários, deverão ser de pri-

meira qualidade, em quantidade e tecnologia adequadas, com observância às recomen-
dações aceitas pela boa técnica, normas e legislações vigentes, conforme especificados 
no item 9. 

10.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servi-
dor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indi-
cando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

10.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imper-
feições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando 
prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as 
mais adequadas; 

10.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no 
prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

10.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fis-
cal/Fatura da contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da 
IN SEGES/MP n. 5/2017. 

10.7. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, 
tais como: 

10.7.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, 
devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto 
quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de 
recepção e apoio ao usuário; 

10.7.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 
Contratadas; 

10.7.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da 
Contratada, mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no 
objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi con-
tratado; e 

10.7.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores 
eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente pa-
ra efeito de concessão de diárias e passagens. 

10.8. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvol-
vimento dos serviços objeto do contrato; 

10.9. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu 
recebimento; 

10.10. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral 
da União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações 
pela Contratada; 

10.11. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especifica-
ções técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios 
de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas. 

  

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Refe-
rência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cum-
primento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamen-
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tos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especifica-
das neste Termo de Referência e em sua proposta; 

11.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se ve-
rificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais em-
pregados; 

11.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, de-
vendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contra-
tante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos de-
vidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

11.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos 
serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vi-
gor; 

11.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que 
seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança 
no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

11.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema 
de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da presta-
ção dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Segurida-
de Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certi-
dão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item10.2 do Anexo 
VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

11.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abran-
gidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributá-
rias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade à Contratante; 

11.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

11.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contra-
tante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

11.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade 
que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

11.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferra-
mentas, e tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do con-
trato. 

11.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de 
modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especifica-
ções que integram este Termo de Referência, no prazo determinado. 

11.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legis-
lação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
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11.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 
memorial descritivo. 

11.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezes-
seis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permi-
tir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 

11.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 

11.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reser-
va de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previ-
dência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a 
contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 
2015. 

11.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência 
do cumprimento do contrato; 

11.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensio-
namento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decor-
rentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de 
vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer al-
gum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 
estadual ou municipal, as normas de segurança da Contratante; 

11.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, 
fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e 
tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, 
normas e legislação; 

11.22. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no 
subitem 6.1, “a” e “b”, do Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 
25/05/2017: 

11.22.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, 
inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo 
após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante 
distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

11.22.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especifica-
ções técnicas, da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos 
gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontra-
tados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da Contra-
tante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

11.23. Todo o trabalho de supervisão, fiscalização, alocação de recursos 
e orientação dos trabalhos a serem executados pela equipe técnica da CONTRATADA, fi-
cará a cargo do Arquivo Geral do TRE/AL. 

  

12. DA SUBCONTRATAÇÃO 

12.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
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13. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

13.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em 
outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusu-
las e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

  

14. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

14.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato con-
sistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas 
e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, 
que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente de-
signados, na forma dos arts.67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessá-
ria para o acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

14.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser rea-
lizada com base nos critérios previstos neste Termo de Referência. 

14.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve sub dimensiona-
mento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, de-
verá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual 
à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valo-
res contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na 
execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada 
que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste 
Termo de Referência, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, 
tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

14.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das 
ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das 
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 
1993. 

14.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabili-
dades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, pre-
vistas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão 
contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual de-
vem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas 
por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas 
atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de 
trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do 
Contrato. 

14.9. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a exe-
cução do objeto e utilizará a produtividade mínima exigida de 12 metros lineares/dia, 
conforme subitem 5.1.6 deste Termo de Referência, como padrão para aferição da quali-
dade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento 
com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: a) não produzir os 
resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as ati-
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vidades contratadas; ou b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para 
a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

14.9.1. A utilização da produtividade mínima diária não impede a aplica-
ção concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços. 

14.10. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar 
constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, deven-
do intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades 
constatadas. 

14.11. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a 
avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualida-
de da prestação dos serviços realizada. 

14.12. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA 
materialize a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 
A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor 
nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada 
a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e 
alheios ao controle do prestador. 

14.13. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da 
prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar 
os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, de-
vem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato 
convocatório. 

14.14. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou men-
sal, desde que o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 

14.15. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos servi-
ços deverá ser verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha 
sua relação detalhada, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na 
proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: 
marca, qualidade e forma de uso. 

14.16. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no 
Anexo VIII da Instrução Normativa SLTI/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente 
à contratação. 

14.17. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularida-
de, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de ma-
terial inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica correspon-
sabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade 
com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993 

  

15. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

15.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento 
definitivo dos serviços, nos termos abaixo. 

15.2. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a 
CONTRATADA deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da 
obrigação contratual; 
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15.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setori-

al ou pela equipe de fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte 
forma: 

15.3.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços 
executados, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissi-
onais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços 
e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessá-
rios. 

15.3.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período 
de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da exe-
cução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a 
ser encaminhado ao gestor do contrato 

15.3.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, recons-
truir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verifica-
rem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que se-
jam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebi-
mento Provisório. 

15.3.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, 
à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

15.3.2. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos do-
cumentos da CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Rela-
tório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do 
contrato. 

15.3.2.1. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o rela-
tório circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocor-
rências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e 
demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contra-
to para recebimento definitivo. 

15.3.2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a 
entrega do relatório circunstanciado ou, em havendo mais de uma ser feito, coma entre-
ga do último. 

15.3.2.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo ante-
rior não ser procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo. 4/7/2021 

15.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento pro-
visório dos serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, 
ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

15.4.1. Realizar a análise do relatório (TRP - Termo de Recebimento 
Provisório) e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregula-
ridades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas con-
tratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

15.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definiti-
vo dos serviços prestados, combase nos relatórios e documentações apresentadas; e 

15.4.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, 
como valor exato dimensionado pela fiscalização. 
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15.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a res-

ponsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contra-
to, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas 
emcontrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

15.6. O gestor emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento 
definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentação apresentados, 
e comunicará a CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização com base na produtividade, conforme subitem 14.9 deste 
Termo de Referência, ou instrumento substituto. 

15.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando 
em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na propos-
ta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às 
custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

  

16. DO PAGAMENTO 

16.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 10 (dez) 
dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

16.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultra-
passem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efe-
tuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

16.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento de-
finitivo do serviço, conforme este Termo de Referência. 

16.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada 
da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF 
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios ele-
trônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

16.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do 
fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da 
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

16.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a 
Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 

16.4.1. o prazo de validade; 

16.4.2. a data da emissão; 

16.4.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

16.4.4. o período de prestação dos serviços; 

16.4.5. o valor a pagar; e 

16.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

16.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circuns-
tância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para a Contratante; 

16.6. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SE-
GES/MP nº 05, de 2017, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 



 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS 

SEÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Con-
tratada: 4/7/2021 

16.6.1. não produziu os resultados acordados; 

16.6.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou 
com a qualidade mínima exigida; 

16.6.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para 
a execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

16.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 
emitida a ordem bancária para pagamento. 

16.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao 
SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

16.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da 
contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cin-
co) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O pra-
zo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

16.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, 
a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o 
disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

16.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada impro-
cedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência 
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessá-
rios para garantir o recebimento de seus créditos. 

16.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medi-
das necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspon-
dente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

16.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão rea-
lizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situação junto ao SICAF. 

16.13.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada ina-
dimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de 
interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 
máxima autoridade da contratante. 

16.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária previs-
ta na legislação aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos 
termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

16.15. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, 
à empresa privada que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do ór-
gão contratante, comfundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

16.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Con-
tratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a ta-
xa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 
efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
EM = I x N x VP, sendo: EM = Encargos moratórios; N = Número de dias entre a data pre-
vista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela a ser paga. I = 
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Índice de compensação financeira = 0,00016438, assimapurado: I=(TX) I = (6/100) 65 
I=0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

  

17. REAJUSTE 

17.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data limite para a apresentação das propostas. 

  

18. GARANTIA DA EXECUÇÃO 

18.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, por não 
se tratar de serviço com cessão de mão de obra. 

  

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 
2002, a CONTRATADA que: 

19.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assu-
midas em decorrência da contratação; 

19.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

19.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

19.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou 

19.1.5. cometer fraude fiscal. 

19.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Admi-
nistração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

19.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quais-
quer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que 
não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado; 19.2.2. Multa de: 

19.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) 
por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a 
incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no 
caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a con-
figurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da resci-
são unilateral da avença; 

19.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o 
valor adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao pre-
visto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

19.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o 
valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

19.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, confor-
me detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

19.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia 
de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), 
observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias 
autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 

19.2.2.6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão 
consideradas independentes entre si. 
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19.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, en-

tidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concre-
tamente, pelo prazo de até dois anos; 

19.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e enti-
dades da União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco 
anos. 

19.2.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste 
subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração admi-
nistrativa no subitem 19.1 deste Termo de Referência. 

19.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Admi-
nistração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causa-
dos; 

19.3. As sanções previstas nos subitens 19.2.1, 19.2.3, 19.2.4 e 19.2.5 
poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos 
pagamentos a serem efetuados. 

19.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos 
graus, de acordo com as tabelas 1 e 2: 

  

TABELA 1 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TABELA 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

     1 
Permitir situação que crie a possibilidade de 
causar dano físico, lesão corporal ou 
consequências letais, por ocorrência; 

   05 

     2 

Suspender ou interromper, salvo motivo de 
força maior ou caso fortuito, os serviços 
contratuais por dia e por unidade de 
atendimento; 

   04 

     3 Manter funcionário sem qualificação para    03 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

        1 
0,2% ao dia sobre o valor 

mensal do contrato 

       2 
0,4% ao dia sobre o valor 

mensal do contrato 

        3 
0,8% ao dia sobre o valor 

mensal do contrato 

       4 
1,6% ao dia sobre o valor 

mensal do contrato 

        5 
3,2% ao dia sobre o valor 

mensal do contrato 
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executar os serviços contratados, por 
empregado e por dia; 

     4 
Recusar-se a executar serviço determinado 
pela fiscalização, por serviço e por dia; 

   02 

     5 

Retirar funcionários ou encarregados do 
serviço durante o expediente, sema anuência 
prévia do CONTRATANTE, por empregado e 
por dia; 

   03 

  

                          PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE: 

  

   6 
Registrar e controlar, diariamente, a 
assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, 
por funcionário e por dia; 

    01 

   7 
Cumprir determinação formal ou instrução 
complementar do órgão fiscalizador, por 
ocorrência; 

    02 

   8 

Substituir empregado que se conduza de 
modo inconveniente ou não atenda às 
necessidades do serviço, por funcionário e 
por dia; 

    01 

   9 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus 
Anexos não previstos nesta tabela de multas, 
após reincidência formalmente notificada pelo 
órgão fiscalizador, por iteme por ocorrência; 

    03 

  10 
Indicar e manter durante a execução do 
contrato os prepostos previstos no 
edital/contrato; 

    01 

  11 
Providenciar treinamento para seus 
funcionários conforme previsto na relação de 
obrigações da CONTRATADA 

    01 

  

19.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 
8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que: 

19.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolo-
sos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

19.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da li-
citação; 

19.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar coma Admi-
nistração em virtude de atos ilícitos praticados. 

19.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a 
Lei nº 9.784, de 1999. 

19.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão de-
duzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da 
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garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados 
judicialmente. 

19.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação envia-
da pela autoridade competente. 

19.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos 
causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanes-
cente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

19.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como 
o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

19.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver in-
dícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do pro-
cesso administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão 
ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e de-
cisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo 
de Responsabilização - PAR. 

19.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas 
não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 

19.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público. 

19.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

  

20. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

20.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e tra-
balhista são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

20.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo for-
necedor estão previstos no edital. 

20.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo forne-
cedor serão: 

20.3.1. ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNICA da empresa, fornecido(s) 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) a aptidão do licitante, 
para desempenho de atividade pertinente e compatível, em características e prazos, co-
mo objeto da licitação. O(s) Atestado(s) de Capacidade Técnica a ser(em) apresentado(s) 
deverá(ão) constar: a) Comprovação de que a Empresa licitante prestou serviços de Tra-
tamento Arquivístico de Acervo Documental, compatíveis aos especificados neste Termo 
de Referência, demonstrando que já executou, de forma satisfatória, serviços em quanti-
dade e especificações proporcionais ao objeto da presente licitação, especificando natu-
reza dos serviços prestados e a qualidade dos serviços executados 

20.3.2. Capacitação Técnico-Profissional:Comprovação de que a empresa 
proponente possui em seu quadro, na data prevista para a entrega da proposta, profissi-
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onal com NívelSuperior em Biblioteconomia ou em Arquivologia, que será responsável 
técnico pela execução do objeto deste Termo de Referência. 

a) O profissional deverá apresentar o registro/inscrição no respectivo 
Conselho de Classe ou registro na Delegacia Regional do Trabalho. 

 

 Documento assinado eletronicamente por SERGIO VILELA MENEGAZ LIMA, Técnico Judiciá-
rio, em 01/06/2022, às 18:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 

 

 Documento assinado eletronicamente por JOÃO HERMÍNIO DE BARROS NETO, Chefe de 
Seção, em 01/06/2022, às 18:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
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ANEXO I-A  
 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DE SERVIÇOS E CORRESPONDENTES LOCAIS DE PRESTAÇÃO, E 
AMBAS AS ESPECIFICIDADES E CONDIÇÕES 

 
 
 
 

Eu, _______________________________________, possuidor do documento pú-
blico de identificação nº _________________, órgão expedidor ________________, representan-
te da empresa _________________________________, com correlatos poderes suficientes, DE-
CLARO estar ciente dos serviços e correspondentes locais de suas prestações, e ambas 
as especificidades e condições, descritos no Termo de Referência constante do Anexo I 
do edital do certame licitatório para contratação de pessoa jurídica especializada para a 
prestação de serviços de tratamento arquivístico do acervo documental da área adminis-
trativa e finalística do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas – TRE/AL, modalidade 
_____________________, nº __________/______. 

  

  

Maceió, ____ de _____________ de _____. 
  
  

Assinatura do Representante 
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ANEXO I-B  
 

TERMO DE COMPROMISSO DE SIGILO 
 
 

Eu, _______________________________________, possuidor do documento pú-
blico de identificação nº _________________, órgão expedidor ________________, representan-
te da empresa _________________________________, com correlatos poderes suficientes, DE-
CLARO obedecer a LEI Nº 13.709, DE 14 DE AGOSTO DE 2018 (Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais (LGPD) e manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informações 
contidos em quaisquer documentos e mídias, incluindo os equipamentos e seus meios de 
armazenamento, de que venha a ter conhecimento durante a execução dos serviços, não 
podendo, sob qualquer pretexto, divulgar, reproduzir ou utilizar, sob pena de lei, inde-
pendentemente da classificação de sigilo conferida pelo Contratante a tais documentos, 
descritos no Termo de Referência constante do Anexo I do edital do certame licitatório 
para contratação de pessoa jurídica especializada para a prestação de serviços de trata-
mento arquivístico do acervo documental da área administrativa e finalística do Tribunal 
Regional Eleitoral de Alagoas – TRE/AL, modalidade _____________________, nº 
__________/______. 

  

  

Maceió, ____ de _____________ de _____. 
  
  

Assinatura do Representante 
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ANEXO II 

  
PPLLAANNIILLHHAA  DDEE  DDAADDOOSS  PPAARRAA  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO 

  
Dados da Empresa: 
Razão Social  
CNPJ  
Endereço  
CEP  
Fones:  
Fax  
E-mail  
Site internet  
Dados do Representante da Empresa: 
Nome  
Cargo  
Nacionalidade  

Estado civil  
Profissão  
Endereço  
CEP  
Fone  
Fax  
E-mail  
Cart. Identidade  
Orgão Expedidor  
CPF  
Dados Bancários da Empresa 
Banco  
Agência  

Conta  
Dados do Contato com a Empresa: 
Nome  
Cargo  
Endereço  
CEP  
Fone  
Fax  
E-mail  
 
Empresa optante pelo SIMPLES?  (   ) Sim  (   ) Não   
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ANEXO III 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º XX/2022 
 

Processo nº 0005387-57.2021.6.02.8000 
Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 70/2022 

 
MINUTA 

 
Aos ---- dias do mês ----------- de 2022, O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, 
Órgão do Poder Judiciário, em nome da União – Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
inscrito no CNPJ nº 06.015.041/0001-38, sediado na Avenida Aristeu de Andrade, nº 377 – 
Farol, CEP: 57051-090, Maceió/AL, neste ato representado por seu Presidente, 
Desembargador Otávio Leão Praxedes, brasileiro, casado, Magistrado, portador da Carteira 
de Identidade nº 215.430, inscrito no CPF sob o nº 087.912.284-68, residente e domiciliado 
nesta Cidade, resolve registrar os preços ofertados pela empresa ................................., 
(INFORMAR SE É MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE) CNPJ …....................., 
sediada em …..................., representada por..........................................., para eventual 
fornecimento do item abaixo relacionado, conforme condições descritas nos Anexos I e I-A 
do Pregão Eletrônico nº 39/2022, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei 
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, em consonância com o que faculta o art. 191 da Lei nº 
14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos) do Decreto nº 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, de 31 de maio de 2005, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, 
e alterações, e demais normas legais aplicáveis. 

 
1 – DO OBJETO. 
 
1.1. A presente ata tem por objeto o registro de preços do(s) item (ns) abaixo, 
na forma do Edital de Pregão Eletrônico nº 70/2022: 

 
1.2. Relação dos licitantes que aceitaram cotar seus bens em valor igual ao do vencedor do 
certame para formação de cadastro de reserva, caso haja cancelamento do registro do 
fornecedor, conforme previsto no subitem 16.3.1 do edital do PE nº 70/2022: 
 

Nome da empresa CNPJ Preços Quantitativos 
    
    

 
2 – DO PRAZO DE VIGÊNCIA. 
 
2.1. O prazo de vigência do presente Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses a partir da data da publicação do seu extrato no Diário Oficial da União. 
 
3 – DO PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
 
3.1.  A execução dos serviços será iniciada no prazo de 10 (dez) dias, contados 
da autorização dos serviços. 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID. 
QUANT. TOTAL 
REGISTRADA 

VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 
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4 - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
4.1. São obrigações do Órgão Gerenciador: 
 

a) Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do 
detentor da ata, o preço, e as especificações dos materiais registrados, 
observada a ordem de classificação indicada na licitação; 
 
b) Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a 
compatibilidade com as obrigações assumidas; 
 
c) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados, para fins de 
adequação às novas condições de mercado; 
 
d) Realizar, periodicamente, pesquisa de mercado para comprovação da            
vantajosidade dos preços registrados na Ata; 
 
e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente 
Ata; 
 
f) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do 
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações; 
 
g) Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) 
quanto ao interesse em fornecer o objeto registrado a outro(s) órgão(s) da 
Administração Pública que externe(m) a intenção de utilizar a presente Ata. 

 
4.2. São ainda obrigações do órgão gerenciador da ata, na condição de 
contratante: 

 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, 
falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, 
fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela 
propostas sejam as mais adequadas; 

d) Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 
condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

e) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 
contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN 
SEGES/MP n. 5/2017. 

f) Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
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f.1) exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, deven-
do reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, 
exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais 
como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

f.2) direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Con-
tratadas; 

f.3) promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contra-
tada, mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previs-
tas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o 
trabalhador foi contratado; e 

f.4) considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventu-
ais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especial-
mente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

h) Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 
serviços objeto do contrato; 

i) Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimen-
to; 

j) Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela 
Contratada; 

k) Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técni-
cas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de 
inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas. 

 
5. - DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA. 
 
5.1. São obrigações do detentor da Ata: 
 

a) Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades 
constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na 
presente Ata; 
 
b) Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação 
da presente Ata; 

 
c) Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de 
idoneidade exigidas na licitação, além de se sujeitar às demais disposições do 
Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/90) que sejam 
compatíveis com o regime de direito público; 

 
d) Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento 
da notificação, quanto à aceitação ou não do fornecimento do objeto registrado a 
outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar 
o interesse de utilizar a presente Ata. 

 
5.2. São ainda obrigações do detentor da Ata, na condição de contratado: 

a) a) Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de 
sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumpri-
mento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equi-
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pamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mí-
nimas especificadas no Termo de Referência e em sua proposta; 

b) Disponibilizar os seguintes materiais: a) Caixas arquivo de papelão nas medi-
das 375 x 140 x 245 mm; b) Mesa higienizadora para documentos; c) Grampos 
trilho de plástico branco, tipo romeu e julieta; d) Etiquetas autoadesivas brancas, 
dispostas em folhas no formato carta, medindo 106,36 x 138,11 mm, com 4 eti-
quetas por folha; e) Equipamentos de segurança individual como jalecos, luvas, 
máscaras e óculos de proteção; f) Materiais para higienização de documentos ti-
po: escovas, trinchas, extratores de grampos e pó de borracha; g) Materiais de 
escritório: papel A4, canetas, lápis nº 2, réguas, borrachas, grampeador, tesoura, 
cola, fita adesiva e demais materiais necessários para a boa execução dos servi-
ços contratados; 

c) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em par-
te, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se veri-
ficarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 

d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, de-
vendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a 
Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos 
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

e) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 
serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

f) Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar 
de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no 
órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

g) Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, quando não for 
possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguin-
tes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certi-
dão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 
que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do do-
micílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do 
item10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

h) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

i) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

j) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por 
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

k) Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

l) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo 
o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 
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m) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 
conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e 
especificações que integram o Termo de Referência, no prazo determinado. 

n) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 
disciplina; 

o) Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 
memorial descritivo; 

p) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir 
a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre; 

q) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 

r) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a 
contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, 
de 2015; 

s) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

t) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes 
de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de 
vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei 
nº 8.666, de 1993; 

u) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da Contratante; 

v) Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 
todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e 
tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa 
técnica, normas e legislação; 

w) Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, 
“a” e “b”, do Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017:  

w.1) O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, 
inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser 
realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, 
permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem 
limitações; 

w.2) Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações 
técnicas, da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais 
produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos 
por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que 
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exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem 
prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

x) Providenciar para que todo o trabalho de supervisão, fiscalização, alocação de 
recursos e orientação dos trabalhos sejam executados pela equipe técnica da 
CONTRATADA, ficará a cargo do Arquivo Geral do TRE/AL. 

6 – DO RECEBIMENTO DO OBJETO. 
 
6.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento 
definitivo dos serviços, devendo, no prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da 
parcela, a CONTRATADA deverá entregar toda a documentação comprobatória do 
cumprimento da obrigação contratual. 
 
6.2.  O recebimento provisório será fiscalizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela 
equipe de fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma: 

6.2.1.   A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços exe-
cutados, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profis-
sionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos 
serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fize-
rem necessários. 

6.2.1.1.  Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de fa-
turamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da 
execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da 
prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previs-
tos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato 

6.2.1.2.  A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verifica-
rem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais em-
pregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de 
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir 
a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

6.2.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à con-
clusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigí-
veis. 

6.2.2. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 
CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Cir-
cunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do con-
trato. 

6.2.2.1. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório cir-
cunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocor-
rências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e adminis-
trativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao 
gestor do contrato para recebimento definitivo. 

6.2.2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entre-
ga do relatório circunstanciado ou, em havendo mais de uma ser feito, coma 
entrega do último. 

6.2.2.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior 
não ser procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consu-
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mando-se o recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo. 
4/7/2021. 

6.3. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos servi-
ços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concreti-
za o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

6.3.1. Realizar a análise do relatório (TRP - Termo de Recebimento Provisório) e de 
toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que 
impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais per-
tinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

6.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

6.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, como valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 

6.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qual-
quer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e 
por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

6.5. O gestor emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 
serviços prestados, com base nos relatórios e documentação apresentados, e comunicará 
a CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado 
pela fiscalização com base na produtividade, conforme subitem 14.9 do Termo de Refe-
rência (Anexo I do Edital). 

6.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser cor-
rigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contra-
tada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

 
7 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
7.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com a União e será 
descredenciado no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à 
ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 

a) não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 

b) não entregar a documentação exigida no edital; 

c) apresentar documentação falsa; 

d) causar o atraso na execução do objeto; 

e) não mantiver a proposta; 

f) falhar na execução do contrato; 

g) fraudar a execução do contrato; 

h) comportar-se de modo inidôneo; 

i) declarar informações falsas; e 

j) cometer fraude fiscal. 
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7.2.   Pela inexecução total ou parcial o licitante contratado ficará sujeito às 
sanções administrativas previstas na Lei nº 10.520/2002, a serem aplicadas pela autoridade 
competente do TRE/AL, conforme a gravidade do caso, assegurado o direito à ampla defesa, 
sem prejuízo do ressarcimento dos danos porventura causados à Administração e das 
cabíveis cominações legais. 
 
7.3.   As sanções de advertência, bem como de impedimento para licitar e 
contratar com a Administração Pública, poderão ser aplicadas ao licitante contratado junto 
com as multas convencionais e de mora, descontando-as dos pagamentos a serem 
efetuados. 
 
7.4.    O Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas poderá aplicar as seguintes 
sanções administrativas, sem prejuízo das legais, que podem ser aplicadas 
cumulativamente: 
  

a) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 
obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não 
acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado; 19.2.2.  

b) Multa de: 

b.1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por 
dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a inci-
dência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso 
de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configu-
rar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 
unilateral da avença; 

b.2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor 
adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto 
no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

b.3) 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o va-
lor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

b.4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme de-
talhamento constante das tabelas 1 e 2; 

b.5) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de 
atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), 
observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias 
autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato. 

c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade 
ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamen-
te, pelo prazo de até dois anos; 

d) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da 
União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 

d.1) A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista na alínea 
acima, também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como 
infração administrativa no subitem 19.1 deste Termo de Referência. 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que se-
rá concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 
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7.5.  As sanções previstas nas alíneas “a”, “c”, “d” e “e”, poderão ser aplicadas à      
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efe-
tuados. 

7.6.  Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo 

com as tabelas 1 e 2:  

                         TABELA 1 

 

 
    GRAU 

  CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

                                                                       
                                                  TABELA 2 

                                                                        
                                                 INFRAÇÃO 

I
   ITEM 

                      DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de 
causar dano físico, lesão corporal ou            
consequências letais, por ocorrência; 

 
  05 

2 

Suspender ou interromper, salvo motivo de   
força maior ou caso fortuito, os serviços              
contratuais por dia e por unidade de            
atendimento; 

 
  04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para        
executar os serviços contratados, por em-
pregado e por dia; 

 
  03 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado 
pela fiscalização, por serviço e por dia; 

   02 

5 

Retirar funcionários ou encarregados do ser-
viço durante o expediente, sema anuência 
prévia do CONTRATANTE, por empregado e 
por dia; 

   03 

 

  PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE: 
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   6 

Registrar e controlar, diariamente, a assidui-

dade e a pontualidade de seu pessoal, por 

funcionário e por dia; 

    01 

   7 

Cumprir determinação formal ou instrução 

complementar do órgão fiscalizador, por 

ocorrência; 

    02 

   8 

Substituir empregado que se conduza de 

modo inconveniente ou não atenda às neces-

sidades do serviço, por funcionário e por dia; 

    01 

   9 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus 

Anexos não previstos nesta tabela de multas, 

após reincidência formalmente notificada 

pelo órgão fiscalizador, por iteme por ocor-

rência; 

    03 

  10 

Indicar e manter durante a execução do con-

trato os prepostos previstos no edi-

tal/contrato; 

    01 

  11 

Providenciar treinamento para seus funcio-

nários conforme previsto na relação de obri-

gações da CONTRATADA 

    01 

 7.7.  Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 
1993, as empresas ou profissionais que: 

7.7.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fis-
cal no recolhimento de quaisquer tributos; 

7.7.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

7.7.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar coma Administração em vir-
tude de atos ilícitos praticados. 

7.8.  A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo admi-
nistrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se 
o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 
1999. 

7.9.  As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valo-
res a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

7.9.1.  Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máxi-
mo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 

7.10.  Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente       judici-
almente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
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7.11.  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gra-
vidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

7.12.  Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autori-
dade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - 
PAR. 

7.13.  A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

7.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos proces-
sos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Admi-
nistração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou 
sem a participação de agente público. 

7.15.      As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

7.16.   Do ato que aplicar as penalidades caberá recurso na forma do art. 109 da 
Lei nº 8.666/1993. 
 
7.17. O período de atraso será contado em dias corridos. 
 
7.18. No caso de aplicação de penalidade em que a contratada tenha que pagar 
multa através de Guia de Recolhimento da União – GRU, e não o faça no devido prazo, o 
índice utilizado para atualização do valor será o IPCA. 
 

7.18.1. A data a ser utilizada como referência para a atualização do débito será a da 
publicação da decisão da aplicação da penalidade no Diário Eletrônico. 

 
7.19. Fica estabelecido que os casos omissos serão resolvidos entre as partes 
contratantes, respeitados o objeto da presente licitação, a legislação e demais normas 
reguladoras da matéria, em especial as Leis nos 8.666/93 e 10.520/2002, aplicando-lhes, 
quando for o caso, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições do Direito Privado. 
 
7.20. Os atos administrativos de aplicação das sanções, com exceção de 
advertência, multa de mora e convencional, serão publicados resumidamente no Diário 
Oficial da União. 
 
8 - DO PAGAMENTO 
 
8.1. O pagamento será efetuado mediante ordem bancária de crédito em conta-
corrente da contratada, no prazo de até 10 (dez) dias, a contar da data da entrega da 
respectiva Nota Fiscal, que deverá estar devidamente atestada por servidor/gestor 
designado para acompanhar o contrato, devendo ser entregue com as Certidões Negativas 
de Débitos Fiscais e Previdenciários. 

8.1.1.      Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapas-
sem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efe-
tuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
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8.2.       A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo 
do serviço, conforme este Edital. 

8.3.       A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF 
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios ele-
trônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.3.1.   Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do forne-
cedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da 
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

8.4.  O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a 
Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 

8.4.1. o prazo de validade; 

8.4.2. a data da emissão; 

8.4.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

8.4.4. o período de prestação dos serviços; 

8.4.5. o valor a pagar; e 

8.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.5.            Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

8.6.   Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 
05, de 2017, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregulari-
dade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:  

8.6.1. não produziu os resultados acordados; 

8.6.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou 
com a qualidade mínima exigida; 

8.6.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a 
execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

8.7.   Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

8.8.   Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao   SICAF 
para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

8.9.   Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, 
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

8.10.   Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão tem-
porária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de con-
tratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o 
disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
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8.11.   Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improce-
dente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da re-
gularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência 
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessá-
rios para garantir o recebimento de seus créditos. 

8.12.   Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada à contratada a ampla defesa. 

8.13.   Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realiza-
dos normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não re-
gularize sua situação junto ao SICAF. 

8.13.1.   Será rescindido o contrato em execução com a contratada ina-
dimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de 
interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 
máxima autoridade da contratante. 

8.14.   Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos ter-
mos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

8.15.   É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à 
empresa privada que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do     ór-
gão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

 
8.16. Eventuais penalidades poderão ser descontadas do pagamento. 
 
8.17.      Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento. 
 
8.18.   O TRE/AL, por ocasião de cada pagamento, fará as retenções e 
recolhimentos fiscais determinados pela legislação tributária. 
 
8.19.    Se a empresa for optante pelo SIMPLES, deverá anexar à nota fiscal 
documento que comprove a opção, no modelo determinado pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil, para que não incidam retenções indesejáveis. 
 
8.20.   Havendo atraso no pagamento, o valor devido deverá ser acrescido de 
encargos moratórios, apurados desde a data do primeiro dia útil do atraso, até a data do 
efetivo pagamento, desde que o contratado não tenha concorrido para tanto, mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

 
EM = I x N x VP, 
Onde: 
EM= Encargos Moratórios 
N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga; 
I= Índice de atualização financeira= 0,0001644, assim apurado: 
 
I = (TX/100)                  I= (6/100)           I = 0,0001644 
         365                             365 
TX= Percentual de Taxa Anual= 6%. 
 

9 - DA VEDAÇÃO DE ACRÉSCIMO NOS QUANTITATIVOS REGISTRADOS. 
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9.1.  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na presente ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o §1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, de 
acordo com o disposto no §1º, art. 12 do Decreto nº 7.892/2013, atualizado pelo Decreto nº 
9.488/2018. 
 
10 - DA PUBLICAÇÃO. 
 
10.1.   O extrato da presente ata será publicado no Diário Oficial da União. 
 
11 – DO FORO. 
 
11.1.  Fica eleito o foro da Seção Judiciária da Justiça Federal da Capital do Estado 
de Alagoas, para dirimir as questões originadas deste contrato, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
E por estarem justos e contratados, foi lavrado o presente instrumento, em 

duas vias de igual teor e forma, que, após lido e achado conforme, segue assinado pelas 
partes. 

 
 

Maceió, XX de XXXX de 2022 
 
Pelo TRE/AL: 

 
 

Desembargador Otávio Leão Praxedes 
Presidente do TRE/AL 

 
 

 
Pela Empresa: 
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